
    
 

   
 

 

 

PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Repetitivo discute interesse de agir em cobrança baseada no 

quinquênio anterior a mandado de segurança coletivo em trâmite 

 

Sob o rito dos recursos especiais repetitivos (Tema 1.146), a Primeira Seção vai 

analisar a existência, ou não, do interesse de agir no ajuizamento de ação de cobrança 

com base nos cinco anos anteriores à impetração de mandado de segurança coletivo 

ainda não transitado em julgado. A controvérsia teve origem em Incidente de 

Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP). 

 

Até o julgamento do tema e a definição da tese, o colegiado suspendeu, em todo o território nacional, a tramitação 

dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que discutam a mesma questão. 

 

Divergência de entendimentos entre os tribunais e multiplicidade de recursos 

 

A relatoria do recurso especial afetado como repetitivo é do ministro Mauro Campbell Marques. Ele lembrou que, 

ao julgar o IRDR, o TJSP estabeleceu que o interesse de agir para o ajuizamento da ação de cobrança embasada 

em mandado de segurança coletivo nasce com o trânsito em julgado da sentença que decidiu a impetração. 
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Por outro lado, o relator apontou que, nas razões recursais, as partes apontam divergência de entendimentos 

sobre o mesmo tema entre o TJSP, o Tribunal Regional Federal da 5ª Região e o Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios.  

 

Ao qualificar o recurso especial como representativo da controvérsia, o ministro Campbell também entendeu que 

foram preenchidos os pressupostos genéricos e específicos da admissibilidade recursal, tendo sido confirmada 

a multiplicidade de recursos sobre o tema. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Municipal nº 50.797 de 13 de maio de 2022 - Dispõe sobre a Contratação Direta de que trata 

a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e regulamenta a sua realização no Sistema Compras.gov.br, 

aprova as minutas-padrão que menciona, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 

Município do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 50.798 de 13 de maio de 2022 - Dispõe sobre o licenciamento da infraestrutura 

de suporte das Estações Transmissoras de Radiocomunicação no Município do Rio de Janeiro, regulamenta a 

Lei Complementar nº 234, de 2021, e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Complementar nº 202, de 12 de maio de 2022 - Dispõe sobre as licenças à gestante, maternidade 

e paternidade dos servidores públicos estaduais em estágio probatório, na forma que menciona. 

 

Lei Estadual nº 9.681, de 12 de maio de 2022 - Altera a lei nº 5427, de 01 de abril de 2009, e dá outras 

providências. 

 

Lei Estadual nº 9.682 de 12 de maio de 2022 - Altera a Lei nº 6.642, de 18 de dezembro de 2013, que 

dispõe sobre as vagas monitoradas de estacionamento de veículos automotores, nos estabelecimentos privados, 

para as pessoas com deficiência, com dificuldade de locomoção e idosos, na forma que menciona. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16052022-Repetitivo-discute-interesse-de-agir-em-cobranca-baseada-no-quinquenio-anterior-a-mandado-de-seguranca-coletivo-em.aspx
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/832511/5342
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/832517/5342
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=7EDE1F2E-1F8DC-42ED-BFD0-99E3C05896641
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=7EDE1F2E-1F8DC-42ED-BFD0-99E3C05896641
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=7EDE1F2E-1F8DC-42ED-BFD0-99E3C05896641


    
 

   
 

Lei Estadual nº 9.683 de 12 de maio de 2022 - Dispõe sobre a responsabilidade de os condomínios 

residenciais e comerciais afixarem, nas áreas comuns e de circulação de condôminos, cartazes ou placas para 

divulgação dos canais oficiais de denúncia de violência e negligência contra crianças e adolescentes. 

 

Fonte: DOERJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0019045-36.2010.8.19.0001 

Rel. Des. André Luiz Cidra 

j. 11/05/2022   p. 12/05/2022 

 

Apelação Cível. Execução Fiscal. Município do Rio de Janeiro. IPTU dos exercícios de 2006 e 2007. Sentença 

que reconheceu a prescrição intercorrente dos créditos tributários e julgou extinta a execução. Inconformismo de 

ambas as partes. Recurso do município. Prescrição intercorrente. Ocorrência. Município quedou-se inerte, não 

promovendo o devido andamento ao executivo fiscal, deixando de acompanhá-lo por mais de 6 (seis) anos, 

ocorrendo a prescrição intercorrente. Convênio de cooperação firmado entre o Município exequente e o TJRJ, 

competindo à municipalidade promover as diligências necessárias à citação, não havendo que se falar em 

morosidade do poder judiciário. Ausência de nulidade da sentença. Princípio da duração razoável do processo e 

da segurança jurídica. O devedor não pode ser submetido à demanda executiva de crédito tributário por prazo 

indefinido, por ineficiência do próprio ente exequente. Inaplicabilidade do enunciado de nº 106 da súmula do STJ. 

Relatividade do princípio do impulso oficial reconhecida pelo STJ. Demora em tomar as providências necessárias 

ao andamento do processo. Artigos 7º e 25 da Lei nº 6.830/80 não autorizam a Fazenda Pública a se manter 

inerte por vários anos. Recurso da parte executada referente a honorários. Honorários advocatícios de 

sucumbência que são devidos ante o acolhimento da exceção de pré-executividade com a consequente extinção 

da execução, devendo ser fixado em observância ao artigo 85, § 3º, do CPC. Provimento do recurso do advogado 

e desprovimento do apelo do município. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: Décima Primeira Câmara Cível 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=7EDE1F2E-1F8DC-42ED-BFD0-99E3C05896641
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0019045-36.2010.8.19.0001
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00041CF68ACBA423C1BBDD1DE384DDA0BFE1C51147454612&USER=


    
 

   
 

Mantida prisão de quatro acusados pela morte de perito da Polícia Civil 

 

Museu da Justiça e Emerj vencem 1ª edição do Prêmio CNJ Memória do Poder Judiciário por 

trabalhos realizados 

 

Justiça decreta prisão preventiva de suspeitos de integrar quadrilha de estelionatários de 

Santa Catarina 

 

Fonte: TJRJ 

 

Memória do Poder Judiciário: Museu da Justiça e Biblioteca EMERJ conquistam prêmios 

CNJ 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro André Mendonça suspende cláusulas de convênio do Confaz sobre ICMS do diesel 

 

O ministro André Mendonça concedeu liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7164 e suspendeu 

a eficácia de duas cláusulas do convênio do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz) que, ao disciplinar 

a incidência única de ICMS sobre óleo diesel e definir as alíquotas aplicáveis, autorizaram os estados a dar 

descontos nas alíquotas, a fim de equalizar a carga tributária, pelo período mínimo de 12 meses. A liminar deverá 

ser submetida a referendo do Plenário. A ação foi ajuizada pelo presidente da República, Jair Bolsonaro, 

representado pela Advocacia-Geral da União (AGU). 

 

Em sua decisão, o ministro considerou que as cláusulas violam os dispositivos constitucionais apontados pelo 

governo federal, em especial o princípio da uniformidade, em razão do estabelecimento do fator de equalização, 

previsto na cláusula quarta do Convênio ICMS 16/2022. O relator também entendeu que a urgência para o 

deferimento da liminar se justifica em razão da proximidade de vigência do novo modelo. 

 

O ministro requisitou, com urgência e prioridade, informações ao Confaz, à Câmara dos Deputados e ao Senado 

Federal, a serem prestadas no prazo de cinco dias. Em seguida, determinou a abertura de vista dos autos ao 

advogado-geral da União (AGU) e ao procurador-geral da República (PGR) pelo prazo de cinco dias, para que 

se manifestem. 

 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/92110624
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/92017253
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/92017253
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/92014173
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/92014173
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/92019172
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/92019172


    
 

   
 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida criação de cargos em comissão no TCE de Sergipe 

 

Por unanimidade, o Plenário julgou inconstitucionais normas do Estado de Sergipe que criavam cargos em 

comissão na estrutura do Tribunal de Contas local (TCE-SE) sem a descrição em lei das atribuições a serem 

exercidas ou conferindo a eles funções típicas de servidores efetivos. A decisão se deu, em sessão virtual 

finalizada em 6/5, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6655, ajuizada pela Associação 

Nacional dos Auditores de Controle Externo dos Tribunais de Contas do Brasil (ANTC). 

 

Repercussão geral 

 

Em seu voto, o relator da ação, ministro Edson Fachin, lembrou que, no julgamento do Recurso Extraordinário 

(RE) 1041210 (Tema 1.010 da repercussão geral), o STF estabeleceu que os cargos em comissão se destinam 

a funções de direção, chefia e assessoramento, e não ao desempenho de atividades burocráticas, técnicas ou 

operacionais. Assentou, ainda, que as atribuições devem estar descritas de forma clara e objetiva na lei que os 

instituir. 

 

Descrição genérica 

 

A Lei Complementar (LC) estadual 204/2011 prevê, entre os órgãos da diretoria técnica do TCE, a Coordenadoria 

Jurídica, e cria o cargo de coordenador. No entanto, não há a descrição das atribuições específicas da 

coordenadoria nem do coordenador, a fim de justificar a criação do cargo. 

 

Para o relator, o termo “coordenador jurídico” é demasiadamente genérico, e o TCE-SE já conta com uma 

assessoria jurídica especificada na própria lei. O mesmo se dá na Diretoria de Controle Externo de Obras e 

Serviços com relação aos cargos em comissão de coordenador de auditoria operacional e coordenador de 

engenharia. 

 

Controle externo 

 

Em relação à LC estadual 232/2013, a redação dada pela LC estadual 256/2015 permitiu que coordenadores de 

Unidade Orgânica do Tribunal (cargo em comissão) possam atuar no controle externo. No entanto, o artigo 73 da 

Constituição Federal prevê a existência de quadro próprio de pessoal junto ao Tribunal de Contas da União (TCU), 

aplicando-se o mesmo às cortes estaduais de contas, pelo princípio da simetria (artigo 75), já consolidado na 

jurisprudência do Supremo. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=487015&ori=1


    
 

   
 

De acordo com o relator, ao criar cargos em comissão para desempenho de atividades típicas de cargos efetivos, 

a norma ofende os incisos II e V do artigo 37 da Constituição, que impõem, como regra, o ingresso na 

administração pública por concurso, e, apenas excepcionalmente, por cargo em comissão. 

 

Segurança jurídica 

 

Por razões de segurança jurídica, tendo em vista a necessidade de preservar os atos praticados pelos servidores 

ocupantes dos cargos comissionados declarados inconstitucionais, assim como o período em que estiveram 

prestando serviços à administração, a decisão terá eficácia a contar da publicação da ata de julgamento. 

 

Leia a notícia no site 

 

Pedido de vista suspende referendo sobre eleição em Alagoas mas não impede realização 

do pleito 

 

Um pedido de vista formulado pelo ministro Nunes Marques suspendeu o julgamento do referendo da medida 

cautelar em que o ministro Gilmar Mendes determinou a reabertura do prazo de inscrição de candidatos à eleição 

indireta para governador e vice-governador de Alagoas, com o registro de chapas únicas. A Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 969 era o processo único da sessão extraordinária do plenário 

virtual convocada para esta sexta-feira (13), de 0h às 23h59. O gabinete do ministro Nunes Marques esclareceu 

que o pedido de vista não impede a realização da eleição, já que a liminar concedida pelo relator da ADPF segue 

em vigor. 

 

De acordo com o site da Assembleia Legislativa de Alagoas, a eleição está marcada para o próximo domingo 

(15), às 13h. Nunes Marques pediu vista para analisar a questão sob a ótica do modelo de votação, uma vez que, 

segundo ele, o STF tem precedentes pela realização da eleição fechada, e não aberta. Por isso, na avaliação do 

ministro Nunes Marques, o pedido de vista tem o objetivo de pacificar entendimento para casos futuros, não 

apenas neste específico de Alagoas. 

 

O cargo de governador do estado ficou vago com a desincompatibilização de Renan Filho para concorrer ao 

Senado Federal nas eleições de outubro. O de vice-governador estava vago com a saída de Luciano Barbosa 

para disputar as eleições municipais de 2020, e o presidente da Assembleia Legislativa não quis assumir o 

mandato, pois também será candidato em outubro. Na ação, o partido Progressistas questiona o edital de 

convocação de eleições indiretas lançado pela Assembleia Legislativa de Alagoas para preenchimento dos 

cargos, com previsão de registro de candidatos a governador e vice de forma separada. 

 

Na liminar, Mendes determinou que o edital seja adequado à Constituição para estabelecer que o registro e a 

votação dos candidatos seja feito por chapas. Segundo ele, a necessidade de unicidade da chapa visa assegurar 

que a chefia do Executivo desempenhe suas funções em comunhão mínima de propósitos, principalmente sob o 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=486983&ori=1


    
 

   
 

ponto de vista ideológico, e evitar eventuais crises. A eleição, inicialmente marcada para o último dia 2/5, já estava 

suspensa por decisão do presidente da Corte, ministro Luiz Fux, na Suspensão de Liminar (SL) 1540, ajuizada 

pelo diretório estadual do Partido Socialista Brasileiro (PSB). 

 

Leia a notícia no site  

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Partidos pedem implementação de plano para enfrentar racismo institucional 

 

Segundo as legendas, a exposição à violência institucional e estrutural da população negra no país não é compatível 

com um pleno Estado Democrático de Direito. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Confirmada legalidade de autorização para queima da palha da cana por agroindústria sob 

o antigo Código Florestal 

 

Para a Primeira Turma é possível – na vigência do antigo Código Florestal (Lei 4.771/1965) – que a administração 

pública autorize a queima da palha de cana-de-açúcar em atividades agrícolas industriais, com permissão 

específica, precedida de estudo de impacto ambiental e de licenciamento, além da adoção de medidas para 

amenizar os danos e recuperar o meio ambiente. 

 

Com esse entendimento, o colegiado confirmou acórdão do Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO) que não 

considerou ilegal a autorização dada a empresas do setor agroindustrial para se valerem da queima da palha da 

cana como ato preparatório para o cultivo e a colheita nos canaviais. 

 

Segundo o processo, o Ministério Público de Goiás ajuizou ação civil pública questionando a legalidade de 

empresas realizarem a queima da palha, pois essa atividade resultou na liberação de resíduos sólidos que 

poluíram o meio ambiente e causaram danos à população local. 

 

Após ter seu pedido negado pelo TJGO, o MP – no recurso especial apresentado ao STJ – alegou que 

o acórdão recorrido deu interpretação equivocada ao artigo 27 da Lei 4.771/1965 e ao artigo 16 do Decreto 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=486966&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=486984&ori=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4771.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4771.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d2661.htm#art16


    
 

   
 

2.661/1998, que o regulamentou, uma vez que tais normas só se destinariam à sobrevivência de pequenos 

produtores rurais, sem abarcar atividades empresariais. 

 

Queima da palha da cana deve ser autorizada por órgão ambiental 

 

O relator do caso, ministro Benedito Gonçalves, explicou que – sob a vigência do Decreto 2.661/1998 – a 

Primeira Seção do STJ se manifestou sobre a interpretação do parágrafo único do artigo 27 da Lei 

4.771/1965 e a respeito do Decreto Federal 2.661/1998. 

 

Segundo o magistrado, os ministros entenderam que, não obstante os prejuízos inequívocos à qualidade do meio 

ambiente, é lícita a queima da palha de cana-de-açúcar, desde que devidamente autorizada pelo órgão ambiental 

competente e com a observância da responsabilidade civil por eventuais danos de qualquer natureza causados 

ao meio ambiente ou a terceiros. 

 

O relator observou ainda que o STJ, em vários precedentes – entre eles, o AgInt no AREsp 1.071.566 –, 

entendeu que a agroindústria está abrangida no conceito de atividade agropastoril, o que torna improcedente o 

argumento do MP de que haveria distinção entre as atividades nas quais se poderia autorizar a queima controlada 

da palha. 

 

"Novo exame da regularidade da autorização da queima controlada da palha de cana-de-açúcar, tal como 

pretendido no apelo especial, impõe, inequivocamente, o reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que 

encontra vedação no enunciado da Súmula 7/STJ", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Primeira Turma considera clínica de anestesiologia fora do conceito de serviços 

hospitalares e nega benefício fiscal 

 

A Primeira Turma manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte (TJRN) que negou a uma 

clínica de anestesiologia o direito às bases de cálculo reduzidas do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) 

e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), sob o argumento de que ela não tinha os requisitos 

exigidos pela Lei 11.727/2008 para fazer jus ao benefício: estar constituída como sociedade empresária e atender 

às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). 

 

Para o relator do caso no STJ, ministro Benedito Gonçalves, tais exigências devem ser interpretadas de forma 

literal, à luz do artigo 111 do Código Tributário Nacional. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d2661.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d2661.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4771.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4771.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d2661.htm
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1818660&num_registro=201700560358&data=20190509&peticao_numero=201900056446&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=%28sumula%20adj1%20%277%27%29.sub.
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16052022-Confirmada-legalidade-de-autorizacao-para-queima-da-palha-da-cana-por-agroindustria-sob-o-antigo-Codigo-Florestal.aspx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11727.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172.htm#art111


    
 

   
 

Na decisão recorrida, o TJRN entendeu que a clínica não prestava serviço hospitalar, apenas fornecia mão de 

obra especializada em serviços de anestesiologia, nos moldes de uma sociedade simples ou cooperada. Além 

disso, não teria comprovado o atendimento às normas exigidas pela agência.  

 

Ao STJ, a clínica alegou que a estrutura hospitalar, em que é prestado o serviço de anestesiologia, já atende às 

normas da Anvisa, não podendo se confundir o conceito de serviços hospitalares com o de "serviços prestados 

por hospital", sob pena de desvirtuamento da definição legal. 

 

Bases de cálculo reduzidas dependem da comprovação dos requisitos legais 

 

Em seu voto, o relator citou precedente da Primeira Seção do STJ – o REsp 1.116.399, julgado sob o rito dos 

recursos repetitivos – que definiu serviços hospitalares como as atividades desenvolvidas pelos hospitais voltadas 

à promoção da saúde, excluídas as consultas médicas. Tal entendimento, construído ainda sob a vigência da Lei 

9.249/1995, na qual se baseou o pedido da clínica, incluiria os serviços de anestesiologia. 

 

"Entretanto, a mesma conclusão não pode ser alcançada naquelas situações ocorridas posteriormente ao início 

de vigência da Lei 11.727/2008 (caso dos autos), tendo em vista ter vinculado as bases de cálculo reduzidas à 

'forma de sociedade empresária' e ao 'atendimento das normas da Anvisa'", ressaltou o ministro. 

 

Ao negar provimento ao recurso, Benedito Gonçalves esclareceu que chegar a conclusão diversa do que foi 

decidido nas instâncias anteriores esbarraria nas Súmulas 7 e 83 do STJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Vencedores do Prêmio CNJ Memória do Poder Judiciário valorizam preservação da história 

no meio virtual 

 

Resolução reconhece há nove anos casamento entre pessoas homoafetivas 

 

Curso de gestão negocial de serviços digitais do CNJ abre inscrições na segunda (16/5) 

 

Fonte: CNJ 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=924983&num_registro=200900064810&data=20100224&formato=PDF
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16052022-Primeira-Turma-considera-clinica-de-anestesiologia-fora-do-conceito-de-servicos-hospitalares-e-nega-beneficio-fisc.aspx
https://www.cnj.jus.br/vencedores-do-premio-cnj-memoria-do-poder-judiciario-valorizam-preservacao-da-historia-no-meio-virtual/
https://www.cnj.jus.br/vencedores-do-premio-cnj-memoria-do-poder-judiciario-valorizam-preservacao-da-historia-no-meio-virtual/
https://www.cnj.jus.br/resolucao-reconhece-ha-nove-anos-casamento-entre-pessoas-homoafetivas/
https://www.cnj.jus.br/curso-de-gestao-negocial-de-servicos-digitais-do-cnj-abre-inscricoes-na-segunda-16-5/
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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